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PARECER DE REGULARIDADE DO CONTROLE INTERNO N° 003/2024 - 
APOSTILAMENTO 

 
ASSUNTO: TERMO DE APOSTILAMENTO DE ALTERAÇÃO DO FISCAL DOS 
CONTRATOS ADMINISTRATIVOS NºS 003/2022-PMB; 004/2022-PMB; 005/2022-
PMB/SEMAD; 103/2023-PMB; 02/2023-PMB, 03/2023-PMB; 567/2023-PMB/SEMOVI; 
001/2023-PMB/SEMHA; 79/2022-PMB/AG.DISTRITAL; 237/2022-PMB; 321/2022-PMB E 
200/2023-PMN/SEMAD 
REQUERENTE: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
PROCEDIMENTO: DISPENSAS DE LOCAÇÃO 
LOCATÁRIOS: MARCO ANTONIO SOLON MITRE, ENEIDE GUIMARÃES SOLON 
ALMEIDA, ELDONOR PANIAGUA DA SILVA JUNIOR, HEMERSON BRUNO BAIA DA 
SILVA, VALMIR VERBETY FARIAS BARBOSA, JULIANA CAVALCANTE PINTO, CAIO DE 
LEÃO PINHEIRO, VALÉRIA MARIA ALBUQUERQUE FRANCO SÁ, ELCIO ANTONIO 
TOFOLI, SARA ARAGÃO DA SILVA, MARIA DA CONCEIÇÃO DA SILVA NAGATA, 
GABRIEL OSVALDO MITRE YAZBEK.  
 
MARIA DE NAZARÉ SILVA MENEZES, responsável pelo CONTROLE INTERNO DO 
MUNICÍPIO DE BENEVIDES, nomeada nos termos do DECRETO Nº 017/2021, declara 
para os devidos fins, junto ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, nos 
termos do §1º, do art. 11, da RESOLUÇÃO N° 11.410/TCM de 25 de fevereiro de 2014, e 
no cumprimento das atribuições estabelecidas nos art. 31 e 74 da Constituição federal, na 
Lei Municipal 1.245/2018, e demais normas que regulam as atribuições do Sistema do 
Controle Interno, visando orientar o Administrador Público, que ANALISOU o PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 145/2024 - PMB, referente a solicitação de Termos de 
Apostilamento para alteração do fiscal antes designado nos Contratos Administrativos 
acima mencionados, proveniente de Procedimentos de Dispensa de Licitação (locação de 
imóveis). 
 
Ademais, esta Controladoria, constatou que os atos se encontram em consonância com a 
legislação nos termos do art. 67 da Lei nº 8.666/93 e demais instrumentos legais correlatos, 
pelo que declara, ainda, que: 

• O Procedimento está devidamente autuado, numerado e assinado; 

• Constam nos autos, solicitação, justificativa, cópia dos contratos e aditivos, Decreto 
de Nomeação,  

• Portaria nº 469/2024-PMB nomeando o servidor KLINSMANN RAMOS DE 
OLIVEIRA, matrícula 030513-5, como fiscal titular e a servidora NATAZIA BAIA GOMES, 
matrícula 030516-6, como fiscal suplente dos contratos; 

• Autorização para realização do Termo; 

• Termo de Apostilamento devidamente assinado;  

• O Procedimento cumpriu com os Princípios da Moralidade, Impessoalidade, 
Legalidade, Probidade e Publicidade. 
      
Desta feita, retorne os autos à comissão permanente de licitação para as providências de 
praxe. 
 
É o parecer, salvo melhor entendimento.  
 
Benevides/PA, 07 de março de 2024.  
  
 

MARIA DE NAZARÉ SILVA MENEZES 
Controladora Geral  
Dec. Mun. nº 017/2021 - Mat. 0113593 
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